PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 4/2021 – EM REGIME DE URGÊNCIA
ALTERA O GRUPO II – ATIVIDADES DE NÍVEL MÉDIO, DO ANEXO I DA LEI COMPLEMENTAR Nº 60/2008, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2008; EXCLUI O GRUPO III – ATIVIDADES DE NÍVEL BÁSICO DO ANEXO I DA LEI COMPLEMENTAR Nº 60/2008, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2008, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterado o GRUPO II – ATIVIDADES DE NÍVEL MÉDIO, DO ANEXO I da Lei Complementar nº 60/2008, de 11 de novembro de 2008, que passa a vigorar com a seguinte redação
[...]

	GRUPO II – ATIVIDADES DE NÍVEL MÉDIO

	Atividade
	Requisitos
	Carga Horária
	Vagas
	Remuneração R$

	Técnico de Enfermagem
	Portador do diploma ou certificado do curso técnico respectivo, expedido de acordo com a legislação e registrado pelo Órgão fiscalizador do exercício profissional.
	40h/semanais
	13
	R$ 2.010,67

	Auxiliar de Enfermagem
	
	
	4
	R$ 1.777,15

	Auxiliar de Consultório Dentário
	
	
	3
	R$ 1.570,21

	Agente Comunitário de Saúde
	Ter concluído o ensino médio, residir na área da comunidade em que atuar, desde a data da publicação do edital de processo seletivo público, ter concluído, com aproveitamento, curso de formação inicial, com carga horária mínima de quarenta horas.

*Quando não houver candidato inscrito que preencha o requisito de conclusão do ensino médio, poderá ser admitida a contratação de candidato com ensino fundamental, que deverá comprovar a conclusão do ensino médio no prazo máximo de três anos.
	40h/semanais
	41
	R$ 1.550,00


Art. 2º Fica excluído o GRUPO III – ATIVIDADES DE NÍVEL BÁSICO DO ANEXO I, da Lei Complementar nº 60/2008, de 11 de novembro de 2008.
Parágrafo único. Aos Agentes Comunitário de Saúde atualmente em exercício no Município aplicam-se integralmente as disposições desta Lei, devendo os mesmos serem enquadrados no Grupo II – Atividades de Nível Médio, da Lei Complementar nº 60/2008, de 11 de novembro de 2008, concedendo-se àqueles que detém apenas o ensino fundamental o prazo máximo de três anos para a comprovação da conclusão do ensino médio.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17 de junho de 2008.
Schroeder, 21 de maio de 2021.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Aprov. em 1ª disc. em ______/______/______

Aprov. em 2ª disc. em ______/______/______

SANCIONADA EM ______/______/______.-

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 2/2021 – EM REGIME DE URGÊNCIA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Senhor Presidente: 

Senhores Vereadores: 

O Poder Executivo Municipal vem, com o devido respeito e acatamento, solicitar desta Casa de Leis a aprovação deste Projeto de Lei Complementar, que altera o GRUPO II – ATIVIDADES DE NÍVEL MÉDIO, DO ANEXO I DA LEI COMPLEMENTAR Nº 60/2008, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2008; exclui o GRUPO III – ATIVIDADES DE NÍVEL BÁSICO DO ANEXO I DA LEI COMPLEMENTAR Nº 60/2008, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2008, e dá outras providências.
O respectivo PLC está embasado na Lei Federal nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, que foi alterada pela Lei Federal nº 13.595, de 5 de janeiro de 2018, que dispôs sobre a reformulação das atribuições, a jornada e as condições de trabalho, o grau de formação profissional, os cursos de formação técnica e continuada e a indenização de transporte dos profissionais Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias.
Nossa Lei Complementar Municipal nº 60/2008 estava adequada à redação original da Lei Federal nº 11.350/2006. Contudo, com a vigência da Lei Federal nº 13.595/2018, que alterou, dentre outros pontos, o grau de escolaridade do Agente Comunitário de Saúde, tornou-se imprescindível a modificação da LCP nº 60/2008, para adequação de sua redação à previsão normativa federal, que assim prevê (redação original e alterações):

Art. 6º O Agente Comunitário de Saúde deverá preencher os seguintes requisitos para o exercício da atividade:

I - residir na área da comunidade em que atuar, desde a data da publicação do edital do processo seletivo público;

II - haver concluído, com aproveitamento, curso introdutório de formação inicial e continuada; e
II - ter concluído, com aproveitamento, curso de formação inicial, com carga horária mínima de quarenta horas; (Redação dada pela Lei nº 13.595, de 2018)
III - haver concluído o ensino fundamental.
III - ter concluído o ensino médio. (Redação dada pela Lei nº 13.595, de 2018)
§ 1º Não se aplica a exigência a que se refere o inciso III aos que, na data de publicação desta Lei, estejam exercendo atividades próprias de Agente Comunitário de Saúde.
§ 1º Quando não houver candidato inscrito que preencha o requisito previsto no inciso III do caput deste artigo, poderá ser admitida a contratação de candidato com ensino fundamental, que deverá comprovar a conclusão do ensino médio no prazo máximo de três anos. (Redação dada pela Lei nº 13.595, de 2018)
Como a Secretaria de Saúde do Município pretende realizar processo seletivo para a contratação desses profissionais, para suprir a defasagem causada por pedidos de demissão nos anos de 2020 e 2021, é imprescindível a revisão da legislação municipal, pois o edital de processo seletivo deve prever os requisitos de acordo com a norma local, que atualmente encontra-se conflitante com a norma federal.
A alteração pretendida não se situa nas vedações previstas na Lei Complementar nº 173/2020, pois não implica em aumento de despesa, bem como o processo seletivo mencionado destina-se a repor as vacâncias observadas ao longo dos anos de 2020 e 2021, no cargo mencionado, bem como os Agentes Comunitários de Saúde se tratam de profissionais da saúde imprescindíveis para o atendimento à atual situação pandêmica.

Portanto, nesse sentido solicita-se a aprovação deste Projeto de Lei Complementar, em regime de urgência, para viabilizar a possibilidade de realização do mencionado processo seletivo de forma célere.
Schroeder, 21 de maio de 2021.

FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal
